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DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.050/2025 

 

Processo Licitatório nº: 3.927/2025 

Processo de Impugnação nº: 20.213/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de 

INSUMOS DE LAVANDERIA, para atender as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL RAUL 

SERTÃ e HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO, pelo período de 01 (um) 

ano. 

 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA 

LTDA, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 90.050/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com 

base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de 

Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão 

II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados às fls. 02 a 14, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, o impugnante defende que o Edital do certame deveria exigir a 

apresentação de um número maior de documentos do que os atualmente previstos, com o 

objetivo de assegurar maior rigor na comprovação das condições de habilitação dos 

licitantes. 
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III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer: 

a) Seja recebida e reconhecida a impugnação ao Edital; 

b) Seja incluída no Edital a exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) e 

Licença Sanitária da empresa fabricante dos produtos; 

c) Seja obrigatória, junto à ficha técnica de cada produto, a presença de assinatura 

de químico responsável, com registro ativo no Conselho Regional de Química competente; 

d) Seja exigido atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento 

anterior de ao menos 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado; 

e) Seja exigida a apresentação de Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) no Ibama; 

f) A republicação do Edital, com a inclusão das alterações acima propostas. 

 

IV. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Ante o exposto, submeto as razões do impugnante aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor 

requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão desta pregoeira. 

Cabe informar que o pregão eletrônico segue agendado para o dia 11/06/2025 às 10 

horas e, caso seja necessário, será suspenso sine die, para melhor análise da impugnação 

interposta. 

  

  Nova Friburgo, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS.

Processo nº 3927/2025

Objeto: AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, INSUMOS DE LAVANDERIA.

DESPACHO

Aquisição, sob demanda, de INSUMOS DE LAVANDERIA, para atender as

necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ e HOSPITAL MATERNIDADE DR.

MÁRIO DUTRA DE CASTROpelo período de 01 (um) ano.

Considerando a impugnação interposta pela empresa MUSTANG PLURON

QUÍMICA LTDA e dada à natureza técnica da solicitação, remetemos os presentes autos a

Subsecretaria de Atenção Especializada para ciência, análise e manifestação quanto ao

solicitado.

Nova Friburgo/RJ, 09 de Junho de 2025.

Eduardo da Costa Mendonça de Melo

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS.

Matrícula 063.345

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 46c4661a-aee1-46eb-8fb1-e8181038ba6e
Papel Timbrado Secretaria de Saúde Nº 000769/2025
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Gabinete da Subsecretaria de Atenção Especializada 

Pregão Eletrônico: 90.050/2025 

Assunto: Impugnação 

 

 Trata-se o presente de processo administrativo instaurado face a apresentação de Impugnação 

pela empresa MUSTANG PLURON QUIMICA LTDA nos autos do processo licitatório cujo objeto é a 

aquisição, sob demanda, de insumos de lavanderia, para atender as necessidades do Hospital Municipal 

Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro pelo período de 01 (um) ano. 

 

 Em síntese, a Impugnante solicita a inclusão de exigências adicionais no edital, a saber: 

 

1. Inclusão de Autorização de Funcionamento (AFE) e Licença Sanitária do fabricante dos produtos. 

2. Assinatura de químico responsável na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 

(FISPQ). 

3. Atestado de capacidade técnica comprovando fornecimento anterior de ao menos 50% do objeto 

licitado. 

4. Apresentação do Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) no Ibama. 

 

Pois bem. Nos termos do art. 109 da Lei 14.133/2021, as impugnações ao edital devem ser 

analisadas com base nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A 

seguir, analiso cada alegação da impugnante. 

 

1. Inclusão de AFE e Licença Sanitária do Fabricante 

Base Legal: A Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 59/2010 da ANVISA estabelece que, para o 

registro de produtos saneantes, o fabricante deve possuir Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) e cumprir normas sanitárias, conforme detalhado no site da ANVISA. O registro do produto na 

ANVISA, já exigido pelo edital, implica que o fabricante atende a esses requisitos. 

Análise: Exigir explicitamente a AFE e a Licença Sanitária do fabricante é redundante, pois o registro na 

ANVISA já assegura a regularidade do fabricante. Tal exigência adicional aumenta a burocracia sem 
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agregar valor ao processo licitatório, podendo restringir a competitividade, em desacordo com o art. 3º 

da Lei 14.133/2021, que prioriza a ampla participação. 

Conclusão: A solicitação é desnecessária e deve ser rejeitada. 

 

2. Assinatura de Químico Responsável na FISPQ 

Base Legal: A RDC 59/2010 e normas correlatas da ANVISA não exigem a assinatura de um químico 

responsável na FISPQ para produtos saneantes. A NBR 14725 da ABNT, que regula a FISPQ, também não 

impõe essa obrigatoriedade, conforme indicado em Higiclear. Embora um responsável técnico seja 

necessário para operações da empresa, esse papel não é específico ao produto e pode ser desempenhado 

por outros profissionais. 

Análise: A exigência de assinatura de químico na FISPQ não possui amparo legal e pode restringir a 

competição, favorecendo empresas com equipes químicas dedicadas. O registro na ANVISA já garante a 

segurança e a adequação técnica dos produtos, tornando a solicitação desnecessária. 

Conclusão: A solicitação é injustificada e deve ser rejeitada. 

 

3. Atestado de Capacidade Técnica com 50% de Fornecimento Anterior 

Base Legal: O art. 67 da Lei 14.133/2021 permite que a administração exija habilitação técnica para 

comprovar a qualificação técnico-profissional e técnico-operacional do licitante, conforme o regulamento. 

A lei não estabelece um quantitativo mínimo fixo para atestados de capacidade técnica, conferindo 

flexibilidade à administração para definir critérios proporcionais à complexidade do contrato (Zênite Blog). 

O Tribunal de Contas da União (TCU) orienta que exigências de habilitação técnica devem se limitar às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo, sem impor limites arbitrários (TCU Licitações). 

Análise: O edital atual exige atestado de capacidade técnica sem especificar um quantitativo mínimo, o 

que é suficiente para garantir a competência dos licitantes para o fornecimento de insumos de lavanderia 

hospitalar. A solicitação da impugnante de exigir atestado comprovando fornecimento anterior de 50% 

do objeto é arbitrária e carece de fundamento legal. Tal exigência pode excluir licitantes menores ou com 

experiência diversificada, violando os princípios de competitividade e igualdade (art. 3º da Lei 14.133/2021). 

A flexibilidade do edital atual é adequada ao objeto da licitação, que não apresenta complexidade técnica 

que justifique um limite quantitativo específico. 
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Conclusão: A solicitação é desproporcional e deve ser rejeitada. 

 

4. Exigência de Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) no Ibama 

Base Legal: O CTF/APP é um registro obrigatório para atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras 

de recursos ambientais, conforme a Lei nº 6.938/1981 e a Instrução Normativa Ibama nº 13/2021. As Fichas 

Técnicas de Enquadramento (FTEs) do Ibama não listam explicitamente a comercialização de saneantes 

hospitalares como atividade sujeita ao CTF/APP, especialmente para distribuidores que não fabricam ou 

transportam em larga escala (Ibama). 

Análise: A aquisição de insumos de lavanderia hospitalar não gera impacto ambiental direto por parte dos 

licitantes, sendo a responsabilidade ambiental atribuída à unidade usuária (hospital ou lavanderia), que 

deve possuir licenças operacionais. Exigir o CTF/APP para os licitantes é inadequado e pode restringir a 

participação de empresas qualificadas, contrariando o princípio da competitividade. O registro na ANVISA 

já abrange avaliações de segurança e impacto ambiental dos produtos, tornando a exigência redundante. 

Conclusão: A solicitação é inapropriada e deve ser rejeitada. 

 

A FISPQ é um documento obrigatório para produtos químicos, conforme a NBR 14725 da ABNT, 

fornecendo informações sobre segurança, manuseio e descarte (Química Brasileira). No entanto, o registro 

de produtos saneantes na ANVISA, conforme RDC 59/2010, exige um dossiê técnico que inclui dados sobre 

composição química, propriedades físico-químicas, toxicidade e medidas de segurança, que são 

essencialmente os mesmos contidos na FISPQ (ANVISA Saneantes). 

 

Embora a RDC 59/2010 não mencione explicitamente a FISPQ como documento obrigatório para 

o registro, o dossiê técnico apresentado à ANVISA contém informações equivalentes, como composição, 

riscos e medidas de segurança. A FISPQ é um documento derivado dessas informações, elaborado pelo 

fabricante para comunicação com usuários finais. Assim, o registro na ANVISA supre a necessidade de 

verificar a segurança dos produtos, tornando a exigência da FISPQ no edital potencialmente redundante. 

 

É comum que editais de licitação exijam a FISPQ como documento complementar à proposta de 

preços, para garantir que os licitantes forneçam informações de segurança específicas. Contudo, no 
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presente caso, como o edital já exige o registro na ANVISA, a FISPQ não agrega valor significativo, pois as 

informações de segurança já foram validadas pela agência reguladora. Desta feita, a exigência da FISPQ é 

redundante em face do registro na ANVISA, e sua inclusão como requisito adicional não é necessária. 

 

Tabela Resumo da Análise da Impugnação 

Alegação Análise Recomendação 

AFE e Licença Sanitária do 

Fabricante 

Redundante, já coberto pelo 

registro na ANVISA 

Rejeitar 

Assinatura de Químico na FISPQ Não exigida por lei, pode 

restringir competição 

Rejeitar 

Atestado de 50% de 

Fornecimento Anterior 

Arbitrário, viola competitividade 

sob a Lei 14.133/2021 

 

Rejeitar 

CTF/APP no Ibama Inaplicável para aquisição de 

produtos, responsabilidade da 

unidade usuária 

Rejeitar 

 

 

Diante do exposto, retorno o procedimento à Gestão de Processos, Contratos e Convênios para 

prosseguimento. 

 

Nova Friburgo/RJ, 10 de junho de 2025. 

 
 

   

Leslie da Conceição Moura 

Subsecretário de Atenção Especializada 

Matrícula 207.520 
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90.050/2025 

 
 

Processo Licitatório nº: 3.927/2025 

Processo de Impugnação nº: 20.213/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de INSUMOS DE 

LAVANDERIA, para atender as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ e HOSPITAL 

MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO, pelo período de 01 (um) ano. 

IMPUGNANTE: MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ 47.078.704/0001-40, com sede na Av. 

Conde Francisco Matarazzo, 640, Distrito Industrial José Antonio Boso, Catanduva/SP. 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MUSTANG PLURON QUÍMICA LTDA, com 

fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

90.050/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados com base na 

Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 

10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações 

da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade e 

interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados às fls. 02 a 14, pelo que se passa 

à análise de suas alegações. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

Em síntese, o impugnante defende que o Edital do certame deveria exigir a apresentação de um 

número maior de documentos do que os atualmente previstos, com o objetivo de assegurar maior rigor 

na comprovação das condições de habilitação dos licitantes. 
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III. DOS PEDIDOS DO IMPUGNANTE 

O impugnante requer: 

a) Seja recebida e reconhecida a impugnação ao Edital; 

b) Seja incluída no Edital a exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) e Licença 

Sanitária da empresa fabricante dos produtos; 

c) Seja obrigatória, junto à ficha técnica de cada produto, a presença de assinatura de químico 

responsável, com registro ativo no Conselho Regional de Química competente; 

d) Seja exigido atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento anterior de ao 

menos 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado; 

e) Seja exigida a apresentação de Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) no Ibama; 

f) A republicação do Edital, com a inclusão das alterações acima propostas. 

 

IV. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

Em síntese, a Secretaria Requisitante, em sua análise constante de fls. 18 a 21, sustenta que: 

a) O registro na Anvisa já assegura a regularidade do fabricante, sendo desnecessária a 

exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) e Licença Sanitária; 

b) A RDC 59/2010 e normas correlatas da Anvisa, além da NBR 14725 da ABNT, não preveem 

a obrigatoriedade de assinatura por químico responsável, inexistindo base legal para essa exigência. 

c) O edital já prevê a exigência de atestado de capacidade técnica sem estabelecer 

quantitativo mínimo, o que se mostra suficiente para atestar a aptidão dos licitantes quanto ao 

fornecimento dos insumos, sendo a exigência de comprovação de fornecimento correspondente a 50% 

uma medida que restringiria indevidamente a participação de licitantes de menor porte ou com 

experiência diversificada, em afronta aos princípios da competitividade e da isonomia, além de carecer 

de respaldo legal; 

d) O Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) é obrigatório para atividades potencialmente 

poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, não estando a comercialização de saneantes 

hospitalares listada nas Fichas Técnicas de Enquadramento (FTEs) do Ibama dentre as atividades sujeitas 

ao referido cadastro. 

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, subsidiado pela manifestação da secretaria 
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requisitante às fls. 18 a 21, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta por MUSTANG 

PLURON QUÍMICA LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.050/2025, 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO. 

  

  Nova Friburgo, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II  
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